
LEI NS! 915/31 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
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DU1\ O Ti.:hi~ENO .~ ESFÍl,ITO ~1\iHü Ct:::iH::.d::.. EL(T,:lêAS 

~//, (E3CELSJ\) E[),~ OUT;ü\0 FlWVIDLNCI.',:...;. 

O íl<t::FEITO [1ILitHCIFi\L DE f,íLJNIZ FREli~E, ESTADO DO CSl-C,ITü 

SANTO, faço saber que a CBmarn ~~nicipal aprovou e eu sansiono a 

segu i nte 1 e i : 

Art. IQ - Fica o foder Executivo i•iunicipal autorizad'.) a 

abrir Crédito Especial de Ci~:~ 333.000,00 (Tf\EZUHO;.J :~ T.dNT1\ l -/ 

Tr) [" t 1 1 L e :)u L- i:-1 "O'') I• •.J '• ,\ 1.. I\ ;.J 1 para pagamento ao Sr. Agenor favoreto, refe-

re11te a aquisição de quatro (04) lotes de terrenos na Uuadra J, de 

nºs 06, 07, 08 e 09, no Loteamento "Residencial s;o Francisco",com 

as seguintes medidas: 

Lote 06 10,00 X 25,60 m - 256,00 m2 

Lote 07 10,00 X 25,40 m = 25/:., 00 m2 

Lote 08 10,00 X 25,20 IJI - 252,00 m2 

Lote 09 10,00 X 24,71 m = 247, 14 m2 

Som a • • • • • • • • • . • • • • • • • • . • . 1 • 00 9 , 1 4 m2 

Art. 22 - Fara cobrir a presente despesa - ut i 1 i za-ser ao 

dos os recursos provenientes do excesso de arrecadação, anotado a 

t~ a presente data, na import~ncia de CR$ 333.000,00. 

Art. 32 - Fica o Executivo i.:unicipal autorizado a Joar 

mediante Escritura P~blica de doaçio, a presente área~ E~rí~ITO 

S;\NTO CENTi~AIS ELtTi~ICi\S S/J\ (ESC:ELSA), para construção de Sub

estação que servirá 1°lun i z Freire. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

i.:un i z Freire, 1 O de Agosto de 1931. _____________________ .. ___ _ 
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